REQUERIMENTO

Requeremos, nos termos regimentais, tramitação em regime de Urgência para o Projeto de lei nº 390, de 2005,de minha autoria, que reserva 4% (quatro por cento) dos imóveis populares para serem comercializados com professores da Rede Estadual de Ensino.

JUSTIFICATIVA

A solicitação de urgência ora requerida faz-se necessária, devido à importância da matéria.

Sala das Sessões, em 28-04-2008

a) Campos Machado

